
ALMT
Assemblda Legislativa

Puüiicaciü no D.O.E. ALMT

de f PORTARIA MD N" 500/2017

Servidor

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno,

Secretaria de Gestão de Pessoas

RESOLVE:

Conceder a servidora EDINEIA URBANO DE ARRUDA, matrícula n° 41985, licença

maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, no período de 15/11/2017 a 13/05/2018, nos

termos do artigo 235, da Lei Complementar n° 04/90, com redação dada pela Lei

Complementar n° 330/2008, conforme consta no Protocolo n°. 201722658, de 21/11/2017.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiabá-MT, 28 de novembro de 2017.

Deputado EDUARDO BOTELHO
JoseEduàrdo Botelho

Presidente. ALMT Presidente

(Builherme/wlíluf

Deputado GUILHERME MALUF 1° Secretário

íuncional

SC2/A.
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